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Ocorreu na Sexta-Feira Santa, dia 29 de março de 2013, a 14ª 

“Caminhada Ecológica Amigos do Salvador”, que teve seu início com a 

concentração em frente à Igreja Matriz Santa Maria, em Jaguariúna, para as 

orientações de profissional de educação física, visando o alongamento e o 

aquecimento da musculatura dos participantes. 

Como de costume a partida para os 23 quilômetros da caminhada foi 

às 5 horas, em sentido ao Bairro Carlos Gomes, Município de Campinas e pelo fato da 

maior parte do percurso ser na área rural, além da prática da atividade física, 

proporciona o contato com a natureza, passando por lugares com bastante vegetação, 

possibilitando sentir de manhã o agradável cheiro do campo, tendo o seu final no 

“Morro do Cristo”, no Município de Pedreira. 

A cada ano podemos perceber que vem aumentando o número de 

participantes na caminhada, nesta edição tivemos mais de 1.100 pessoas, vindas de 

várias partes de Jaguariúna e também de outros municípios, nas mais variadas 

idades, em família, em grupos de amigos, cada qual caminhando no seu ritmo.  

Graças ao indispensável apoio proporcionado por várias pessoas, 

para que os participantes possam concluir o percurso sem qualquer problema, a 

caminhada transcorreu na mais perfeita normalidade, assim, nada mais justo que 

elogiar o trabalho bem executado pelos organizadores, colaboradores, funcionários 

das Secretarias Municipais que trabalharam e aos familiares do Senhor Salvador 

Martins Barbosa (em Memória) que dá nome à caminhada, que muito contribuíram 

para a realização e o sucesso deste importante evento de Jaguariúna.   

Ante ao exposto, apresento à Mesa Diretora da Câmara Municipal, 

depois de ouvido o doutro plenário e observadas as formalidades legais de praxe, 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES a todos aqueles que se empenharam para a 

realização da 14ª “CAMINHADA ECOLÓGICA AMIGOS DO SALVADOR”, ocorrida 

na Sexta-Feira Santa, dia 29 de março de 2013. 

Alcançando a moção a sua aprovação, seja encaminhada cópia à 

Senhora Neuza Alves de Souza Barbosa, à Secretaria Municipal de Juventude, 

Esportes e Lazer, à Secretaria Municipal de Saúde e à Secretaria Municipal de 

Turismo e Cultura. 
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Secretaria da Câmara Municipal de Jaguariúna, em 1º de abril de 

2013. 

As.) VEREADOR LUIZ CARLOS DE CAMPOS – BOZÓ 

VEREADOR ADILSON JOSÉ ABRUCEZ 

VEREADOR ALEXANDRE DA SILVA SANTOS – XANDDY 

VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

VEREADOR ANGELO ROBERTO TORRES-NEGUITA 

VEREADOR DAVID HILÁRIO NETO 

VEREADOR FÁBIO AUGUSTO PINA 

VEREADOR GERSON ANTONIO – GERSON DO GÁS 

VEREADOR LUIZ GUSTAVO GOTHARDO - GUGA 

VEREADORA RITA DE CASSIA SISTE BERGAMASCO 

VEREADOR RODRIGO DA SILVA BLANCO - MAGRÃO 

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

VEREADOR WILLIAM DE SOUZA SILVA – ZIDANE 

Cópia conforme o original, lido em Sessão Ordinária de 05 de março 

de 2013, e aprovado em Sessão Ordinária de 02 de abril de 2013. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 03 de abril de 2013. 

 

 

 
VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

Presidente 
 

 

 

 

 
 


